
tEI N. O49l07 DE 27 DE MARçO DE 2OO7

Dispõe sobre ô criação do Conselho
Municipal de Acompanhamento e Conúole Social do Fundo
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação eásica e àé
Vabrização dos proÍissionais da Educação - Conselho do
FUNDEB,

A prefeib Municipar de Làvras da Mangabeira, Estado do ceará, no uso de suasatribuiçôes e de acodo com o dispo.to no art. 24 s i" oã üeoioa provisória no 339. de 28 dedezembro de 2006. sanciona à segurnte I et:

Art. lo Fica críado o conserho Municipar de Acompanhamento e controre socialcorundo de.Manuênção e Desenvdvinrento aíEo-r.áçao ãá;i.;; d. vãi"n.Jãà a*PÍofis§ionais 
_da €ducaçãoconserho oo FuNóEB, õ aro,o do Município de Lavras dal4angàbeira Ceará.

Capíh,rlo I
Das Disposições preliminaÍes

Cêpítuto II
Da Composição

ArL 2" O Coflserho a que se rúere o art. 1" é constifui,o por 07 (sete) membÍos

:[!ll,..ff',r::f,,|trJ§dos 
de seus respectivos suprentes, -nro'mu áp-!ã"rãie'ã âláir..çao u

I) um represenhnte da secretarh Munkipar de ftucação, indkado pero poder ExecutúoMunicipat;

II) um representanE dos professoÍes das escolas públicas municipais;
III) um Íeffesentante do6 dketores das escohs públicas municipais;



ry)
munEipais;

V) dois represêntantes dos pais de alunos das escolas públicas municipais;

VI) dois represenEnEs dos estudantes da educação básica públka;

VII) um representante do Conselho Tutelâr (caso exista no município);

I 2ô - A indcação referida no aÍt. ro, caput, deverá ocorer em até vinE dias antes do
teírnino do mandalo dos conselheiros anterbres, para a romeação dos conselheiros.

§ 1o - Os membros de que tratam os incisos II, III, ry, V e VI deste artjgo seréo
rndicados pelas respectivas representaçês (especificar ôs entidades de classe que rarão a
t\dicaçáo, se julgar con\€nienb irienüficá-las), após processo eletivo organizado pa ra escotha
dos indicados, pelos respectivos paÍes.

úm represêntante dos servldores técnico-admjnjsrauvos das escolas públicas

§ 3" - os conselheiíos de quê b'ata o câpüt desê aÍtigo de\rerão guardar vínculo formal
corn os segmentos gue represêntam, deverd_o esta csrdkÉo constituir-se como pÉ-requisito ápêdicipação no processo eletivo previsto no § 1o.

§ 4" - o-s Íepresentantes,_. tihrrar e suprente, do6 daretores das escoras púbticas
municrpais deverão ser diretoÍe-s eleitos por suas íespectilas coÍnunidades escola res.

§ 50 - São impedidos de inEgrar o Conselho do FUNDEB:

I - cônjuge e parentes consargi,itneos ou afins, até Erceiro grau, do prefeito e do Vice _
Pieferto, e dos Se-crctários Munkipais;

II - tesoureiro. contador ou funcionárb de empresa de assessoria ou consultoria quepresf m serviços relacionados á administração ou control€ inbmo dos recursos oo runáá, oem
como cônjuges, parenbs consarqüheo. 0u afins, atá terceirc grau, desses prorrssronaú;'

IIÍ - estudantes que não sejam êmancipados; e



Iv - pais de alunos qlre:

a) exerçam cargos ou funções públicas de livÍe nomeação e exoreração no âmbito do
Poder Executivo Municipal; ou

b) prestem serviços terceirizados ao Poder Executivo Municipal.

Art 3" - O suplente subsb,tuiná o titular do Conselho do FUNDEB nos casos de
afastamentos Emporários ou eventuãis deste, e assumiÉ suâ vaga nas hipóteses <le
af.*limento deírnitivo rlecorrenE de:

I desligàmento por moüvos particulares;

II - rompimento do ünculo de que fata o § 3., do art 2o; e

III - sÍtuação de impedimento previsb no § 6o, incorrila pelo titular no deconer de seu
man6ato.

§ 1" - Na hipótese em que o suplente incorrer na sib.ração de afàstamento deÍinitjvo
cescrila no art. 3", o esbbeleciÍnento ou segínento reponsâel pela indicação deverá indicar
n0vo suplet)te.

§ 20 - NA hipot€se em que o ütular e o suplente incorram simufbneamente na situação
dc ôfasbmento deÍiniti\rc descrila no arL 30. a instihição ou segrnento responsável pela
indrcação deverá indicar novo tjbjlar e no\ro suplênte pan ô Consettrddo FUNDEB.

Art. 4ô - o mandato dos ÍnembÍos do conselho será de 2 (dois) anos, permitida uma
única recondução paril o mandato subseqiienE por apenas uma vez.

CapíLulo lli
Dãs CompeÉncias do Conselho do FUNDEB

Art. S" - Compete ao Conselho do FUNDEB:



I

II - supervisionar a reariz.ação do censo Escorar e a eraboração da proposta
orçamentiíria anual do Poder Execuüvo Municipal, corn o objetivo de concorrer para o regular e
tenrpesbvo b'atamento e encaminharnento dos dados estatísticos e financeiros que aticerçam a
(4)eracionalização do FUNDEB;

I acompanhar e conuolar a repaÍtição, transíerêncb e aplicação dos recursos do
Fundo;

III - examinar os registros contabeis e demonstrôü\os geÍenciais mensEis e dtualizâdos
relaiNos aos recursos repassados ou retidos á conta do Fundo;

Capielo IV

Das Disposções Finais

Art. 6" - o cons€rho do FUNDEB Erá um presídente e um vrce - presidente, que serão
.lertos pebs conselheíÍos.

IV emitir parecer sobre as pÍes-tações de conbs dos recursos do Fundo, que deverão
ser disponibilizadas mensalÍnenh peb Mer Executivo Munícipal; e

V - outras atribuições que legblação especifica evenhEknente estabeleça;

- Parágrdfo Único - o paÍecer de que bata o inciso Iv desE artiJo deverá ser apresentado
ao Poder Execuüvo Muntípal em até tsinta dias antes do rcncimenb do prazo pa ra a
apresenEção da prestação de contas junto ao Tribunal de contas do§ Municípim.

PaágnÍo Únto - Está ímpedido de ocupar a presii&rcia o conselheiro designa nos
termos do aÍt. 20, I desb lei.

A.t. 70 - Na hipótese em que o membro que ocupa a função de presidente do conserho
dc FUNDEB incorrer na situação de afasbmenb deftnitivo prevista no art 30, a presidência
sera o(upada pelo Vice - presidente.

,,,\



Art. 8" - No prazo máxinn dr 30 (üinta) dias apos a instalação do conselho do FUNDEB.
deverá ser aprovado o Regirnento Intemo que viabilize seu funcbnaÍÍEnto.

Art. 9" - As reuniões ordinárias do Conselho do FUNDEB serão Íealizadas mensãlmente,
coín a presença da maioria de seus ÍÍEmbÍo§, e, extraordinariamente, quãndo convocados peto
P''esirlente ou mediante sdicitação por escrito de pelo menos um terço dos membros efetrvos.

. Parágofo Único - As delibençôes-serão bnndas peh maioÍia dos rnembros presentes,
cabendo ao Presidente o voto de qualidade, nos casos em que o julgamenb depender cte
rleÍ;empate.

Aít. 10 - o conserho do FUNDEB aüraÉ com autonomia em suas decisôes, :;em
vinculação ou subordinação institucional ao poder Executi\o Municipal.

Art. 11 .. A atuaçâo dos membos do Consetho do FUNDEB:

I - não será remunerada;

II - é considerada ativiJade de relevante interesse social;

III - as§egura isenÉo da obriSatorietlarle ê testemunhar sobre informações recebidas
ou prestadàs em razão do exercício de suas atividades de coílsetheiro, e sobre a, purao"s qr"lhes conFtarem ou dêles rccebercm informações; e

tv - veda, quando os conselheiÍos foÍem Íepresentantes de pÍo6ssores e diretoíes oud€ geiridorcs das escolas públicas, no curso do mandab:

a) exonerâÇão de oficio ou demissão do cargo ou emprego s€m rusta causa. outransferênciã involuntária do esbbebciínentõ de en$no em que atuam;
b) atribuição de fan, injusbÍcada ao serviço, em tunÉo das atividades <Io conserho; e
c) aíastamento involuntário e injusürrcado da cond(ão de conselheiro antes do térmÍro

do mandab paÍa o qual tefltla sido desEnado.



Art. 12 o conselho do FUNDEB não contaÉ com estruhrra administràtiva propria,
devendo o Munrcípio garanür infla€sbutuEr e condiç&s matenãis adequadas á execução plena
das competências do conselho e oferecer ao Ministério da Educação os dados iadastrais
relativos a sua criação e composição.

I * apresentar, ao Poder Legisrativo locar e aos órgãos de conbole intEnE e exErno
,ÍanfestaÇão formal acerca dos registros contábeis e do6 demonsbôti\ros gerencbis do Fundo;
e

II - por decisão da maioria de seus membros, convocar o secretárb Municipar de
Etlucação, ou servidor equivalente, para prestâr esclarecimeotos acerca do fluxo de recury)s e
a.execução das despesas do Fundo, devenco a autorirlade convocada apresenhr-se em prazo
não superíor a trinE dias.

Parágrafo único - A Prefeibra Munkipal deverá ceder ao conselho do FUNDEB um
servido do quadro efetúo municipal para afuar como secreério Executivo do conselho.

Art. 13 - O Conselho do FUNDEB @erá, sempre que julgar conveniente:

Art 14 Durante o prazo previsb no § 2" do aÍt. 20. o§ no\ros Ínembros dererão se
reunrr com os membros do conselho do FUNDEB, cuo o ínarúab está se encerrando, para
transferência de documenbs e infonnações de inteÍesse do Conselho.

Art. 15 - Esta Lei entftr em viTor na data de sra pubricação, revogada as disposições em
contÉrio.

(ia binete da P Municipal de Lavras da Mangabeira-Ce, em 27 de Março de 2007

EDENIL OPES DE OLIVEIRÂ SOUSA

PREFEITA MUNICIPAT


